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EDITAL - CONVITE NS OO1/2017

Tjp: N{cnor preço

A CÂMARA MUNICIPAL DE MoNTE AZUL PAULISTA. Estado de Sào paulo, pessoa

iurídica de direito público, devidamente cadastmda no CNPJ/MF sob o na
54.1,63.1,67 /OO01-00, com sede administraüva à Rua Cel. João Manocl, na 90, Centro, na
cidade de Monte Azul Paulista, Estado de Sâo Paulo, por intermédio da Comissão de
Licitações, designada pela Portaria no 003, de 16 de ianeiro de 2077, torna oúblico oara
conhecimento dos interessados. que no local, data e horário indicados neste preâmbulo,
realizará licitação na modalidade Convite, do tipo "menor preço", nos termos do art. 22,
III, e art.45, §1a, I, e demais disposiçôes ila Lei Federal ne 8.666, de 21 de iunho de L993,
bem como pelas condiçôes e pr'azas estabelecidos neste ato convocatório e nos seguintes
anexos:

I - Tcrmo de Referência;
II - Modelo de Declaracão de Microemoresa e Empresa de Pequeno Porte;
III - Modelo de Credenciamento:
IV - Modelo de Declaração de llabilitaçâo:

1. D0 OBJETO

L.1. Objetiva-se selecionar a melhor proposta visando à contratação de serviços
continuados de informática, com aquisição de licença de uso por tempo determinado de

programas especíÍicos de Sistemas de Gestão do Processo Legislativo, Portal para
intenret [Site), e-Sic, Tratrsmissão das Sessões, e-mails e compilação de Lêis, já
incluso a instalação, manutenção, conversão de dados, customização, hospedagem,
suportc c lreinamento de usuários.

1.1.1. Os serviços deverão scr prestados conforme especiÍicações constantes do Termo

ry

de ReÍerência - artexo I, que faz parte integrànte deste edital.

Modalidade: Convite.

V - Modelo de Declaracâo de Situacão Regular oerante o Ministério do Trabalho;
VI - Modelo de Prooosta Comercial;
\rII - Recibo de Retilada do Edital:
VIII - Modelo de Declaracão de Não Emoregar Menores;
IX - Minuta do Contrato.
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1.2. O CONTRATADO Íica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem no serviço, alé 25o/o (vinte e cinco por cento)
do valor total inicial atualizado da proposta.
2. DÁ FOR-N,ÍA DE PARTTCTPAÇÃO

2.1. Podcrão paúicipar deste Convite, além das enlpresas convicladas, os demais
interessados, desde que cadastmdos na correspondente especialidade e que rnanifestem
interesse com antecedência de até 24 (vinte e quatroJ horas da apresentação das
propostas, nos termos do arl.22, §3e, da Lei Federal nq 8.666/93,

2.2. Não será permitida a participação:

a) de empresas estrangeiras que não funcionem no paÍs;

b) de consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;

c) de empresas que se encontrem sob concurso de credores, dissolução e liquidação;

d) daqueles que tenham sido punidos com suspensão do direito de liciLu e contratar
com a Câmara Municipal de MONTE AZUL PAULISTA e/ou declarados inidôneos para
licitar ou contratar com a Administração Pública; e,

e) de empresas que possuam entre seus sócios, servidor público da Câmara Municipal de
MONTE AZUL PAULISTA.

2.3. As micloempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPPI, visando ao exercÍcio
da preferência prevista na Lei Complementar ne. 123/06, deverão apresentar
DECI,ARACÂO. obserado o modelo estabelecido no anexo II deste edital, devendo

[.r de

2.4, Sonrente poderão participar deste Processo as ernpresas que atenderenr a

todas as exigências deste Edital e estiveretn, nos termos do artigo 3s, incisos I e II,
cla Lei Complementar np 123, de 14 de dezembro de 2006, enquadredas como
Microempresa ou Empresâ de Pequeno Porte, confornte Lei Complementâr
147 /2074.

w
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3.1. As empresas proponentes devcrão indicar o respectivo representante, o qual terá
poderes para representá-ia nas sessões públicas e decidir sobre todas as ações dela
decorrentes etn nome da licitante.

3.2. 0 credenciamento deverá ser entregue à Comissão de Licitaçôes no inÍcio da sessão
pública de abertura dos envelopes, fora dos envelopes, observado o modelo do anexo III,

contrato social ou estatuto da ern I es:r no ual lhe é outo do am lo oder de de sa0.

1J.2.1. 0 credenciarnento poderá ser substituído por instrumento público de procuraçâo;

3.2.2. C.aso o participante seja titular da ücitante, deverá apresentar documento que
comprove sua capacidade para representá-la;

3.3. A não aoresentacão ou incorreção do cre enciamento imncdirá o nar'licinante de se

manilestar ou resoonder Dela licitante. cabendo tão somente o acomnanharnento dos

trahalhos

4, DOS RECURSOS FINANCEIROS

4.1. A despesa decorrente da contratação ora licitada será atendida pela seguinte
dotação orçamentária:

0102 - SECRETARIA DA CÂMARÁ
3.3.90.39.00 - OUTROS SERWÇOS DE TERCEIROS - P[SSOA TURíDrCA

5- DO SUPORTE LEGAL

5.1. Esta licitação é regulada pelos seguíntes dispositivos legais:

5.1.1. Constituição Federal;
5.1.2. Constituição do Estado de São Paulo;
5.1.3. Lei Orgânica Municipal;
5.1.4. Lei Federal na 8.666, de2l/06/93;
5.1.5. Lei Complementar nq 123, de 14/12/O6;e
5.1.6. outras normas aplicáveis à espécie.

{

6, DO FORNECIMENTO DE INFORMAçÔES
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6.1. Maiores esclarecimentos e informações sobre a presente licitação serão fornecidas
pela Comissão de Licitações da Câmara Municipal de MONTE AZUL PAULISTA-SP., ou
através do tefefone (17) 336L - 1254.

6.2. Em caso de não solicitaçâo pelos proponentes de esclarecimentos e informações,
pressupõe-se que os elementos fornecidos são su-Íicientemente claros e precisos, não
cabendo, portanto, posteriormente, o direito a qualquer reclamação.

7. DA ENTREGA DOS ENVELOPES

7.1. Os interessados em participar do presente certame deverão cntregar no local, e até a
data e hora indicados no preâmbulo deste edital, a documentação de habilitação e a
proposta comercial, cada uma em envelope fechado e indevasúvel, dirigido à Comissão
de Licitações, com as seguintes anotações no anverso:

ENVELOPE Nq O1 - DOCUMENTAÇÃo DE HABILITACÃ0

CÂMARA MUNICIPAL DE MoNTEAZUL PAULISTA. SP.

coNvITE Ne AO7 /2017
(razâo ou denorninação social e endereço do licitante)

ENVELOPE NS 02 - PROPOSTA COMERCIAL

CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA . SP.

CONVITE N9 OO1/2017
(razão ou denominaçâo social e endereço do licitante)

7.2. Depois do horário designado para a entrega dos envelopes não serão recebidas
propostat inclusive aquelas encaminhadas üa postal e que forem entregues após o
horário fixado no preâmbulo e tampouco se admitindo quaisquer adendos às propostas
já entregues.

.1
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8. DA DOCUMENTAÇAO - ENVELOPE Nq 01

8.1. Os documentos exigidos são os seguintes

8.1. l. Regularidatle [iscal

a) prova de inscrição no CNPJ {Cadaslro Nacional de Pessoas Iur'ídicas do lvlinistério da
Fazendal;

b) prova de regularidade relativa à Seguridade Social [INSS);

cJ prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço [IGI§);

t].2. Documenta âo Com lementar - Declara oes

a) Declaração de que inexistem fatos impeditivos à sua habilitação no presente processo
licitatório, ciente de declarar ocorrências posteriores, nos termos do anexo IV;

b) Declaração de que a empresa não possui em seu quadro de pessoal trabalhadores
menores de 18 fdezoito) anos realizando trabalho notu-rno, perigoso ou insalubre, e de
qualquer trahalho a menores de 16 fdezesseis) anos, çonforme determina o art. 27,V, da
Lei Federal ne 8.666193, alterada pela Lei Federal na 9.854/99, observados os termos do
anexo V.

c) Prova de aptidão para o desempenho dâs atividades pertinentes e cornpatíveis,
em características semelhantes às do obieto dâ presente licitaçâo, mediente a
apresenteção de, pelo menos, 01 (um) atestedo rle Capacidade Técnica
Operacional.

d) Indicação do pessoal técnico adequado e disponível para prestar supoúe
técnico à realização do obieto de licitaçào, bem conto da qualificação de ceda um
dos membros da equipe técnica que se responsebilizará pelos trabalhos.
Corrrprovação de vírrculo profissional, que poderá se der mediante contrato social,
registro ne cârteira prúfissional, ficha de empregado ou sendo possívêl
contratação de profissional autônomo que preencha os requisitos e se

responsabilize tecnicamente pela execução dos serviços.

8.3. Os documentos de que trata o item 8.1 deverão, conforrne o caso, ser apresentados
em original ou por qualquer processo de cópia autenticàda por tabelião <le notas, saivo
os documentos obtidos por meio eletrônico. A autenticação p<lderá ser feita, ainda
mediante cotejo da cópia com o original, pela Comissão de Licitações.

l
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8.3.1. Em todas as hipóteses reÍeridas neste item, não serão aceitos protocolos e nem
documentos com prazo de validade vencido.

8.4. Na hipótesc de ser a licitante a matriz, toda a documentação deverá ter sido
expedida em nome desta, e se for a filial, toda a documentaçâo deverá ter sido expedida
etn nome da filiaf exceto aqueles documentos que, pela própria r.atureza.,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

B-4.1. Caso a licitante oretenda oue um de seus estabelecimentos. oue não o oarticinante
E SEC o o

DO(;UI{EN'I'ACAO I)1' AMB0S OS F S I.AB E I,I.] CII\48 N' I.() S.

8.5. A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno
porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato, nos termos do art. 42
da Lei Complementar nq 1,23, de 14 de dezembro de 2006.

8.6. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a

documentação exigida pala efeito de comprovaçâo de regularidade fiscal, mesmo que
esta apresente aiguma restrição, nos termos do art.43 da Lei Cornplementar nq 123, de
14 de dezembro de 2006.

8.6.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade Íiscal será assegurado
o prazo de 5 fcincoJ dias úteis, a contar da data da publicação do resu]tado do certame,
prorrogáveis por igual período, a critério da Câmara Municipal de MONTE AZUL
PAULISTA, para a regularização tla documentação, pagamento ou pa.rcelamento do
débito, e emissão de eventuais certidões negaüvas ou positivas com efeito de certidão
negativa.

A.6.2. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item 8.6.1, implicará
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sançôes previstas neste edital,
sendo facultado à Câmara Municipal de MONTE AZUL PATJLISTA convocar os licitantes
remancscentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a

licitação.

9. DA PROPOSTA DE PREÇO

9.1. A Proposta de Preço deverá ser formulada em uma via inserida em envelope
fechado, contendo na parte externa o nome da empresa proponente e seu endereço, bem
como o número da presente licitação e a indicação do órgáo licitante, conforme item 7.1

do edital.

o
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9.2. A Proposta de Preço deverá ser datilografada ou impressa por meio de processo
eletrônico, em papel timbrado ou sulfite carimbado com o CNPJ da empresa proponente,
em 01(uma) via, formulada com clareza e sem abreviatulas contendo a respectiva data,
bem comq o nome legível, o número do RG (Cédula de ldentidade) e a assinatula do
responsável pela empresa proponente, e conter os seguintes dados:

9.2.L. Pruo de validade da proposta, que deverá ser de, pelo menos, 60[sessenta) dias,
contados da data de abertura das propostas.

9.2.2. P r cço(s) do(s) serviço[s).

9.2.'2.1.O preço do serviço deverá scr cotado

a) em valor mensal para a licença de uso [vide anexo !'l);
b) em valor único para a implantação dos serviços

c) em valor glotral para 12 {dozcJ meses (vide anexo VI);

d) em moeda corente nacional, com precisão de duas casas decimais;

9.2.3. Prazo para início da implantação e treinamento de 5 dias;

9.2.4.Prazo de conclusâo da implantação e conversâo de dados de 30 dias;

9.2.5. Declaração impressa na proposta de que o serviço será prestado de acordo com as

especificações exigidas no Termo de Referência - anexo I;

9.3. O não cumprimento de qualquer requisito enumerado nos itens 9.1 e9.2, implicará
na desclassiÍicacão da empresa proponente.

9.4. Nos preços deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas de custos,
como por exemplo: embalagem, mão-de-obra, transporte, administração, emolumentos
e tarifas, seguros, encargos sociais e trabalhistas, custos e benefícios, taxas e impostos, e
quaisquer outras despesas, direta ou indiretamente lelacionadas com a execução total
do objeto da presente licitação.

w

10. DA ABERTTIRA DOS ENVELOPES
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10.1- A sessão de abertura dos envelopes de na 0I l)ocumenta dar-se-á às 14:15

horas do dia 2l de Fevereiro de 2O17, terça-feira, em ato pírblico, na presença dos

interessados, na Secretaria da Cârnara Municipal de MONTE AZUL PAULISTA no

endereço indicado no preâmbulo.

10.1.1. Realizada a ahertura dos envelopes de nq 01 (Documentacãol, os documentos
serão conferidos e rubricados pela Comissão de Licitações e pelos representàntes
presentes, desde que del,idamente credenciados;

10.1.2. Será inabilitada a proponente que não apresentâr os documentos exigidos no
item B [oito), conforrne o caso, não sendo aberto o respectivo envelope contendo a
Proposta Comercial que lhe será devolüdo fechado, desde que nâo tenha havido recurso
administrativo, ou, caso tenha sido negado o recurso interposto, mencionando-se em atâ
o motivo da exclusão;

10.1.3. Se a decisâo sohre a hahütação não puder ser proferida na sessão inaugulal a
Comissão de Licitações designará data para a sua divulgação;
10.1.4. Havendo concordância de todos os licitantes quanto às decisões da Comissão de
Licitações tomadas na fase de habilitação e expressÍr desistência quanto à interposição
de recurso, poderá ocorrer, na seqüência, a abertura dos envelopes de ns 02 (Pronosta
Comercial);

10.1.4.1- Caso não ocorra a hipótese prevista no subitem 10.1.4, a Comissão de Licitações
marcará e divulgará, oportunamente, a data para a abertura dos envelopes de na 02
(Prooosta Comerciall;

10.1.5. Após a fase de habilitação, se ocorrer algum Íato impeditivo desta, a empresa
licitante por ele atingido deverá declará-lo por escrito, sob as penas da Lei;

10.1.6. Toda a documentação será rubricada pelos membros da Comissâo de Licitações e
pelos representantes credenciados pelos licitantes;

10.1.7. Durante os Fabalhot só será permitida a m:rnifestação oral ou escrita de pessoas
devidamente credenciadas pelas empresas participantes;

10.1.8. A apresentação da proposta será considerada como evidência de que o
proponente examinou criteriosamente os documentos deste edital c julgou-os
suficientes para a elaboração de proposta voltada à execução do objeto licitado;

a
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10.1.9. De tudo lavrar-se-ão atas circunstanciadas, nas quais serâo registradas todas as

ocorr'ências, sendo, ao Íirral, assinadas por todos os representantes devidamente

credenciados presentes à sessão e pela Comissão de Licitações.

10.2. As impugnações e recursos administrativos deverão ser formulados nos prazos e

na forma dispostos na Lei Federal na 8.666193;

10.2.1. As impugnações ao edital deverão ser dir-igidas ao Presidente da Comissão de
l,icitações e protocolizadas diretamente na Secretaria da Câmara Municipal de MONTE
AZUL PAULISTA, em seu horálio de comercial de funcionamento, ou seia, das B:00 horas
às 17:00 horas;

L0.2.2. Os recursos contra os atos de habilitação ou de julgamento desta licitação
deverão ser dirigidos ao Presidente da Câmara Ivíunicipal de MONTE AZLIL PAULISTA,
protocolizados dfuetamente na Comissão de Licitações, iuflto à Secretaria da Câmara
Municipal de II{ONTE AZtrL PAULISTÀ em seu horário de comercial de funcionamento,
ou sejeç das B:00 horas às 17:00 horas.

11. DO CRTTERIO DE JULGAMENTO

11.1. A classiÍicaçáo das propostas será determinada através do critérÍo de MENOR
PRECO GLOBAL. à vista de que esta licitação é do tipo MENOR PREÇO.

11.2. Abeftos os envelopes, não se admitirá alegações de emos ou eng.rnos na cotação de
preços trem como nâs condições ofertadas.

11.3. Será assegurado, conro critério de desempatc, a preferência de contratâção para as
microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 44 da Lei
Complementar ne 123, de 14 de dezembro de 2006.

11.3.1. Entende-se por empate aquela situação em que as propostas apresentadas pelas

nricroemplesas e entpresas de pequeno porte sejarn iguais ou até'l,Oo/o (dez por cento)
superiores à proposta mais bem classificada, nos termos d,o art. 44, §14, da Lei
Complementar na 123, de 14 de dezembro de 2006.

11.3.2. Ocorrendo o empate mencionado no item 11.3.1, proceder-se-á da seguinte
forma:

W
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11.3.2.1. A microemplesa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será
convocada para, no prazo de 01 (um) dia útil, exercer seu direito de preferência e

apresentàr pÍoposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certarne,
situação em que será adjudicado em seu favor o ob.jeto licitado;

1,1.3.2.1.1. A proposta a que se refere o item acima deverá ser apresentada, observando-
se, no que couber, os termos do item 9 (nove).

1,1.3.2.2. Não ocorrendo a contratação na forma do item L1.3.2.1, serão convocadas as
microempresas ou empresas dc pequeno porte remanescentes que porventura se

enquadrem na hipótese do item 11.3.1, na ordem classificatória, para o exercício do
mesmo dir"eito;

1,1.3.2.'.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e
empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no item 11.3.1,
será realizado sorteio entre elas para que se identiflque aquela que primeiro poderá
apresentar melhor oferta.

11-3.3. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 11.3.2, o objeto
licitado será adjudicado em favor da proposta originalrnente vencedora do certame.

11.3.4. O disposto no item 11.3 somente se aplicará quando a melhor oÍ'erta inicial nâo
tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

11.4. Em caso de empate de preços entre duas ou mais propostas, e após obedecido o
disposto no §2a do art. 3s da Lei Federal Na 8.666/93 e no item 11.3, a classificação far-
se-á, por sorteio, em ato público, para o quzú todos os licitantes serào convocados, nos
moldes do §2q do art. 45 da aludida Lei.

11.5. A Comissâo de Licitações observará ainda o quc dispõe o art.44 da Lei F-ederal Ns
8.666/93.

11.6. A análise e a aprcciação das propostas serão realizadas pcla Comissão de
Licitações, ficando-lhes facultado o direito de consultar técnicos. se neccssário.

11.6.1. Após a âberture dos envelopes de número 02 e sua vistoria pelos
presentes. Após a classificação das proponentes, a comissão solicitará a
proponente primeira colocada para demonstrar o produto ofeftedo em notebook
próprio.
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11.6.2. Durante sua apresentaçãq a empresa proponente deverá demonstrar que o
Sístema oferecido executa as tarefas definidas no Anexo I do Edital Convocatório. Caso a
proponente não cumpra os itens solicitados pela comissão, será considerada
desclassilicada e automaticarnente será convocada a proponente classificada a seguir e

assim sucessivamente até que se cumpra com o editzrl.

11.6.3. Os lepresentantes das licitantes poderâo acompanhar a demonskação do
Sistema ofertado pelas empresas participantes, porém, sem direito a qualquer
m:rnifestação durante a apresentaçâo. Encerradas as apresentações de todas as

empresas participantes, cada representante poderá apresentar obsewações, ressalvas
ou impugnaçõet quanto á demonstração efetuada por qualquer empresa, que constarão
da Ata dos trabalhos.

11.7. O julgamento e adjudicação das propostas também serão feitos pela Comissão de
Licitações e a homologação pelo Presidente da Câmara Municipal de MONTE AZU[,
PAULISTA.

11.8. Serão desclassificadas as propostas:

11.8.1. Que não atendam integralmente às exigências do ato convocatório da licitação;

11.8.2. Com preços excessivos ou manifestamente inexeqüÍveis, nos termos do art. 48, I e
II, § 14, alíneas "a" e 'h", da Lei Federal ne 8.666193.

11.9. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prel,ista no edital, nem preço
ou vantagern baseada nas ol'ertas dos dcmais licitantes.

12. DO PAGAMENTO

12.1. O pagamento será efetuado em 12 [dozeJ oarcelas mensais iguais, à vista de
nota[s) fiscal(isJ acompanhada[s] de boleto[sJ apresentada[sJ pela contratada até o

quinto dia útil do mês subsequente.

1,2.1.7. O pagamento da taxa de implantação será efetuado após a emissão do atestado
de conclusão dos serviços de instalação do sistema, desenvolümento do site, conversão
dos dados e treinamento dos usúrios.

l'2.2. Caso o dia de pagamento coincida com sátrados, domingos, feriados ou pontos
facultativos, o mesmo será efetuado no primeiro dia útil subseqüente sem qualquer
incidência de correção monetiíria ou reajuste.
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12.3. No caso do (;ONTRATANTE atrasar os pagamentos, estes serão atualizados
financeiramente pelo índice econômico oficial do MunicÍpio de MON'l'E AZUL PAULISTA.

13. DAS ALTERAÇÔES DE PREÇO

13.1. O preço poderá ser negociado nas prorrogações contratuais tomando como
referencial para correção o índice publicado pela Fundação Getulio Vargas IGP-M [FGVJ.

13.2. O equilíbrio econômico-financeiro será mantido nos terrros da Lei Federal na
Ít666/93.

14, DO CONTRATO

14.1. A licitante considerada vencedora será notiÍicada pessoalmente, via "fac-ímile" ou
via correio, para, no prazo de 05 fcincoj dias corridos, contados do recebimento da
notilicação, assinar o termo de contrato, aceitar ou, no rrlesmo prazo, retir ar o

instrumento equivalente, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas no art. 81 da Lei Federal Na 8.666/93.

74.1.7. A recusa injustificada da licitante considerada vencedora ern assinar o contrato,
aceitar ou reürar o instrumento equivalente dentro do prazo estabclecido, caracterizará
o descumprimento total da obrigação assumida e sujeitará a mesma as penalidades
estabelecidas no item 19 [dezenoveJ deste instrumento convocatório.

14.2. O praza de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual períodq quando
solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado
aceito pela administração.

14.:1. É facultado à administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato
ou retirar o instrumento equivalente no prazo e condições estahelecidos, convocar os

licitantes remanesccntes. na ordem de classificacão. para lazê-lo em igual prazo e nas
mesmas condicões DroDostas oelo orimeiro classificado. inclusive quanto aos preços, ou
revogar a licitação, independentemente da cominafro prevista no art. B1 da Lei Federal
na a.666/93.

14.4. Decorridos 60 [sessenta) dias da data de entrcga das proposta-s, sem convocaçâo
para a contratação, ficarão os licitàntes liberados dos compromissos assumidos.

1:
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15. DO PRAZO DE VIGÊNC|A DO CONTRATO E DE ENTREGA DO OBIETO

15.1. O prazo de inicío da instalaSo e treinamento dos usu'ários será de 05 dÍas após a
assinatura do contrato e de conclusão da implantação dos sistemas e site, conversão da
hase de dados existente e treinamento dos usuários na contratante será de 30 dias.

15.2. O presente contrato vigorará pelo período total de 12 (dozeJ meses, podendo ser
prorrogado nas hipóteses previstas na Lei nq 8.666/93.

16. DA RESCISÂO CONTRATUAL

16.1. lndependentemente de interpelação judicial, o contrato poderá ser rescindido, nas
hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal Ns A.66O1t13.

17. DAFISCALTZAçÃO

17.1. A frscalização do cumprimento do objeto da presente licitação, inclusive para efeito
de aplicação de penalidades, será atrihui ão de servidor es riblico s cs ecialmente
designado(sl oelo Presidentc da Cânoara Municipal de MON'l'l: AZtil P,t\ULISTA

17.2- Toda correspondência relativa à presente licitação, deverá ser processada por
escrito.

17.3. Na hipótese da empresa contratada negar-se a assinar o recehimento com
protocolo de qualquer correspondência a ela dirigida, a mesma será enviada pelo
correio, registrada ou por aviso de recebimento (AR), considerando-se desta forma
entregue para todos os efeitos.

17.4. Caberá à empresa contratada providenciar e selecionar, a seu exclusivo critério, e
contràtar, em seu nome, a máo-de-obra necessária a execução do obieto da presente
licitação, seia ela especializada ou não, técnica ou administrativamente, respondendo
por todos os encargos trabalhistas, previdenciários e sociais, não tendo os mesmos
víncu]o emnregatÍcio algum com a Câmara Municioal de MONTE AZUL PAULISTA.

18. DO RECEBIMENTO DO OB]ETO

I3

W



CAMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAUTISTA
" Palácio 8 de Março "

Rua Cel.loâo Manoel, n'.90 - CEP. 14730-000 - fone/fax: O}CK-17 - 3361-1254
CNP] ne. 54.163.1{17/0001-00 = Sitc: nrw'w.camaramonteazu-l.spgov.br

Emai] : secretaria@camarâmonleâzul-sp.gov.br
Estado de São Paulo - Brasil

18.1. O objeto do contrato será recebido definiüvamente mediante termo assinado pelas
partes, após o decurso do prazo de observação ou vistoria que comprove a adequação do
objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei Federal nq

8.666/9-1.

19. DAS SANçÔES ADMTNtSTRÁTTVAS

19.1. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido neste edital, caracteriza o

descumprimento total da obrigação assumida, suieitando-o as seguintes penalidades:

a) multa de 2oo/o (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida; ou

b) pagamento correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o
mesmo fim.

19.2. O atraso iniustificado na execução do contrato sujeitará a contratada à multa de
mora sobre o valor da obrigação não cumprida, aplicada a partir do primeiro dia útil
seguinte ao término do prazo estipulado, na seguinte proporção:

a) multa de 1OYo (dez por cento) até o 30s [trigósimo] dia de atraso; e

bl multa de 15olo [quinze por cento) a partir do 314 [trigésimo primeiro) dia de atraso
até o 45q (quadragésimo quinto) dia de atraso.

79.2.1. A partil do 46o (quad-r'agesimo sexto) dia estaú caracterizada a inexecução total
ou parcial da obrigação assumida.

19.3. Pela inexecução total ou parcial do contrato, poderão ser aplicadas à contratada as

seguintes penalidades:

a.) multa de 20oh {vnte por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida; ou

b) multa correspondente à diferença de preço decorrente tle nova licitação para o

mesmo flm.

19.4. As multas previstas nestc item não impedem a aplicação de outras sanções
previstas na Lei Federal ne A.666/93.

1.1
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19.4.1. Veri,ticado que a obrigação foi curnprida com atraso injustificado ou caracterizada
a inexet-ução parcial a Câmara Municipal reterá, prer.entivamente, o valor da multa dos
eventuais créditos que a contratada tenha direito, até a decisâo definitiva assegurada a
ampia dcfesa.

19.4.2. Se a Câmara Municipal de MONTE AZUL PAUI,ISTA decidir pela não aplicação da
multa, o valor retido será devolvido à contratada devidamente corrigido pelo índice
oficial do Município.

19.5. O valor das multas aplicadas com fulcro neste item será devidamente corrigido até
a data de seu efetivo pagamento e recolhido aos cofres da Câmara Municipal de MONTE
AZtiL PAIILISTA dentro de 03 (trêsj dias úteis da data de sua cominação mediante guia
de recolhimento oficial.

20. DO FORO

20.1. l-ica eleito o Foro da Comarca de MONTE AZUL PAITLISTA, Estado dc São Paulo,
para dirimir as eventuais pendências oriundas do presente Edital, excluindo-se qualquer
outro, por mais privilegiado que seja.

21. DAS DISPOSIÇOES FTNAIS

21.1. As dúvidas e os casos omissos serão resolüdos pela Comissâo de Licitações ou
submetidos por esta a Assessoria iurídica da Câmara Municipal de MON'IE AZtiL
PAULISTA.

21.2. A participação na presente licitação importa na irrestrita e üretratável aceitação
desse edital c seus anexos.

21.3. Fica expressamente resenado à Câmara Municipal de MONTE AZUL PAULISTA, o

direito de revogar ou anular em decisão fundamentada a presente licitação, ficando
assegurado, em caso de desfazimento do presente processo licitatório, o direito ao
contraditório e a ampla defesa.

27.4. As empresàs proponentes que não atenderem às exigências desta licitação serão
automaticamente desclassifi cadas.

21.5. Não é permitida a subconftatacão parcial ou total do objeto ora Iicitado sem a
anuência da Câmara Municipal de MONTE AZUL PAULISTA.

w
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21.6- Pela elaboração e apresentação da documentação e proposta, as empr-esas nâo
terão direito a auferil lantagens, remuncra$o ou indenizaçâo de qualquer espécie.

21.7. A Cãmara MunicÍpal de IvíON'IE AZUL PAULISTA poderá solicital de qualquer
licitantc, informações e esclarecimentos complementares par'à perfeito juízo e

entendimento da documentação ou da proposta financeira apresentadas.

21.8. A licitante que não puder comprovar a veracidade dos elementos informativos
apresentados à Câmara lr'lunicipal de MONTE AZUL PAULISTA, quando solicitados
eventualmente neste sentido, será automaticamente excluída da presente licitação.

21.9. Os recursos administrativt.rs à presente licitação deverão ser interpostos de nos
termos da Lei Federal na 8.666/93, durante c horário de atendimento ao público da
Câmara Municipal de I\4ONTE AZUL PAULISTA, ou seja, de segunda a sexta-feira, das

08:0ú às 17:00 horas, diretamente na Secretaria da Câmara Municipal de MONl'lr AZUL
P^AULISTA.

2 1.1 1. Para conhecimento do pútrlico, expede- se o presente instrumento convocatório.

MONTE AZUL P^AULISTA, 10 de Fevereilo de 201,7 .

nl te Azul Paulistã
Antônio Sérgia Leal - Presídente

lô
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIÁ

1. CARACTEIUZAÇÃO GERAL DOS SERUÇOS DO OBltiTO

Os sewiços podem ser composto por módulos desde que atenda aos requisitos de
funcionalidades e que esteram no mesmo ambiente tecnológico conforne descrito neste
anexo e que seiam fornecidos por um único proponente. Em qualquer dos casos os
módulos devem ser integrados entre si e trocarem informações conforme solicitado
neste instrumento.

O sistemas devem atender o controle das funções das áreas legislativas da Câmara
Municipal de MONTII AZUL PAUI,ISTA como, expediente, protocolo, arquivo, e outras
que poderão receber processos legislaüvos como solicitadas neste Edital e também os
requisitos técniÇos descritos abaixo:

-]..2, AMBIENTETLCNOLOGICO

Deverão ser executados no ambiente tecnológico da informação usado, e planejado, pela
Câmara Municipal de MONTE AZUL PAULISTA, conforme descrito neste Edital ao qual
estarão perfeitamente compatibilizados, ainda que condicionados à instalação, pelo
ad.iudicatário, de software básico complementar:

1.3.1. O sistema operacional utilizado no servidor de dados será o Microsoft Windows
2008 R2 Server;
1".3.2. O Banco de Dados utilizado pelo aplicativo deverá ter sua licença de uso gratuita
e utilizar padrão SQL.

1.3.3. Nas estações de trabalho clientes, o sistema operacional será o Microsoft
Windows 7 64 bits, padrão tecnológico adotado pela Câmara Municipal de MONTE AZUL
PAULISlA;

1.3.4. O processo de disponihilização dos módulos do software legislativo, nas estações
de trabalho, deverá ser efetuado de forma padronizada e parametrizada, onde a criação
e conflguração dos valores de acesso aos bancos de dados, deverão estar embutidos nas
aplicações;
1.3.5. O softvyare legislativo deve permitir a adaptação às necessidades da contratante,

1l
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por meio de pararnetrizaçôes e/ou customizaçôes;

1.3.6. Caso haia rnódulos \ffiB, a Câmara Municipal de MONTE AZIIL PAULISTA
disponibiliza as soluções através do mesmo servidor Windows 2008 R2 com Internet
Information Services IISJ;

1.3.7. Os navegadores [browsers) compatíveis com as aplicações WEB deverão ser o MS

Internet Explorer 11.0, Mozilla Firefox 28.0, Google Chrome 34.0 e suas respectivas
versões superiores.

1.3.8. Furtcionomento ent rede, corn sentidor dedicado, devendo iniciolntente servir o, pelo
menos, 5 (cinco) estações de fr'abalho.

1.4. BACKUP E RECUPTRAÇÃO DE DADOS

L.4.1. O software legislativo deverá permiür a realização de backups dos dados de
forma on-line (com o banco de dados em utilização] através do módulo do softlvare
utilizado pelo usuário;

1.4.2. O software Iegislaüvo deverá conter a realizaçã<t de hackups dos dados de forma
automática, agendadas no servidor de dados conÍbrme estudo de necessidade realizado
na implantaçâo do software;

1.4.3. As regras de Integridade dos Dados devem estar alojadas no Servidor de Banco
de Dados e não nas aplicações - Front-End, de lal forma que um usuário quc acessc o

Banco de Dados por outras vias não o torne inconsistente.

1.5. A'r'uALrTAÇÕe S OO SOrtWanr

1.5.1. Deverão ser disponibilizadas as atualizações através da Internet e de forma
automatizada, deverão ser repassadas automaticamente aos softwares das estações de
trabalho cliente, de forma que estes não necessitem a execução das atualizações com o
login de Administrador local do Windows;

L.5.2. A atualização deverá ter efeito imediato na funcionalidade, sem a necessidade de
reinício do sistema operacional da miíquina cliente ou do seruidor de dados;

1.5.3. Disponihilizat' comunicados, online ou de outra forrna escrita, antecedentes as

atualizações informando quais os módulos serão afetados por elas;
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1.5.4. Sempre disponihilizar a versão mais reccnte do soÍtware instalado na Câmara
Municipal de MONTF. AZUL PAULISTA;

1.6. CARACTEzuZAÇAO OPERACIONAL

I.6.1, TRANSACIONAT,

1,.6.'i,.1. Deverá operar por ftansaçõcs [ou formulários 'on-iinel que, executam ou
registram as atividades administrativas básicas. Os dados recolhidos em uma transação
deverão Íicar imediatamente disponíveis em toda a rede, em um serwidor central. Isto
significa que cada dado deverá ser recolhido uma única vez, diretarnente no órgão onde
é geradt-r. As talefas deverão ser compostas por telas gráficas específicas. Os dados
transcritos pelos usuários deverão ser imediatamente validados e o efeitçr da transação
deverá ser imediato;

L.6.L|2. O software legislativo deverá permitir a sua total operabiiidade com otl
sem uso do mouse. [Hakrilitação das teclas "errter", 'tab" e 'hot-keys'J;

.I ,7. SEGUzu\NÇA DE ACESSO E RAS]RLABILIDADE

1.7.1. As tarefas deverâo ser acessíveis especificamente através de pernissão de uso

somente a usuários autorizados. Para cada tarefa autorizada, o administrador de
segurança devcrá poder especificar o nível do acesso fsomente consu]ta ou também
atualização dos dados];

l.7.Z.Quanto ao acesso aos dados, o gerenciadol deverá oÍerecer mecanismos de
segurança que impeçam usuários não autorizados de efetuar consultas ou alterações em
alguns dados de [orma seletiva:

1.7.3. As autorizações ou desautorizações, por usuário, gr.upo ou talefa! deverão ser
dinâmicas e ter efeito imediato;

7.7 .4. O softrvare legislativo deverá permitir a customização dos menus de acesso às

Iuncionalidades, podendo atribú-los a gmpos ou usuários específicos.

1.7.5. Ás transações, devem ficar registradas pet-rnanentemente [LOG] com a indicaçãtr

do usuário, data, hora exata, hostname e endereço IP, informação da situação antes e
depois, para eventuais necessidades de auditoria posterior;

l9
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'1.7 .6. As Consultas de documentos rveb deverão ter seus dados hospedados em
provedor de responsabilidade da contratada. O Provedor de hospedagem deve üabilizar
a segurança dos dados permitindo a gravaçào de cópía de segurança fback-upsJ
automática e proteção contta invasores. O provedor deverá ter dois servidores
replicados/sincronizados/Proxy loadbalancer, sistema gerenciador de banco de dados e
uplink para conexão de no mínimo 1Ompbs.

1,t}. INTEITFAC}J GRAFI(]A

1.Í1.1. Para melhorar a assimilação inicial de usuários novatos, as telas das tarefas
deverão fornecer ajuda automática ao usuário na medida em que ele navega pelos
campos do formulário, sem necessidade de se recorrer ao'Help on-line';

1.8.2. As mensagens de Erro, de Advertências e de Informaçôes, provenientes do
Servidor de Banco de Dados, deverão ser apresentadas em Língua Portuguesa,
para facilitar e Ieitura e interpretação do usuário final do Sistema.

I.9. STIPORI'I DO SOFTWÁRE I-EGISIÁTIVO

1.9.1. O suporte técnico deverá ser por telefone, conexão remota VNC ou deslocamento
dos técnicos da proponente ao local da prestação dos serüços caso seja possível a

solução sem a presença ou deslocamento imediato ou agendado do funcionário da
entidade à Câmara Municipal de I{ONTE AZUL PAULISTÁ, conforme necessário;

1.9.2. A contratada deverá disponibilizar suporte presencial na sede da Câmara durante
todo o processo de levantamcnto para migração, customização, implantação e outras
tare[as que acharem necessárias:

1.9.3. Manutenção periódica in loco pelo menos a cada dois meses, para possiveis

correções ou alterações necessárias;

1.9.4. tickets (suporte): permite ao usuário emitit' ückets descrcvendo sugestões e
problemas relacionados ao sistema diretamente ao suporte da empresa e acompanhar o
status, o andâmento e o prazo de conclusâo do ticket.

1 . 10. REQUiSI] OS GERAIS EXI(iIDOS

20
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1.10.1.Todo o processô de Ievantamento de requisitos e anáüsc, durante o processo de
customização, deverá ser feito ern conjunto com os funcionários da Câmara Municipal de
MONTE AZUL PAtrl,ISTA, incluindo os técnicos do Departamento de Tecnologia da
Informação, para todos os itens a serem adaptados pelo licítante;

1 .10.2. Providenciar a conversão dos dados existentes para os formatos exigidos pelo
softr,r,ale legislativo. Isto requer o efetivo envolvimento do licitante para adaptação do
formato dos dados antigos a serem convertidos e seus relacionamentos;

1.10.3.Executar os serviços de migraçáo dos dados existentes nos atuais cadastros e

tabelas do software legislativo, utilizando os meios disponíveis na Câmara Municipal de
MONTE AZUL PAUI,ISTA. A Câmara fornecerá acesso ao banco de dados SQL para a

migração e/ou conversão dos dados antigos;

1.10.4.Os relatórios deverão permitir a inclusão do brasão da Cârnara Municipal de
MONTE AZUL PAULISlA;

1.10.6. O software legislativo deverá conter uma funcionalidade específica para
importação e exportação de arquivos texto, sem a necessidade de aplicativos de
terceiros. Esta ferramenta será responsávei por extrair e carregar informações para o
banco de dados da aplicação, através de uma interface amigável de operação;

1.10.7.4s pesquisas deverão ser por todos os campos que são apresentados no
formuliírio, podendo informar um ou mais campos, por valor ou por faixa, consulta com
exatidão, no início ou qualquer parte do valor informado, seleção de registros não
coincidentes com os valores pesquisados e ordenação do resultad«r dos registros por
qualquer campo disponível na üstagem;

1.10.B.Seguir os padrões internacionais de desenvolvimento conto, por exemplo: design
patterns, MVC, ORM, IOC, AOP.

1.10.9. Sincronizar remotamente os dados com a consulta online do site no provedor,
servindo inclusive de backup de dados. A sincronização deverá ser automática e

instantânea;

1.10.10. Os módulos web de consultas externas, o de protocolo eletrônico deverão

2l

1.10.5. Permitir- a visualização dos relatórios em tela, bem como possibilitar que sejam
gravados em disco, em Íbrmatos como HTIvlL, PDF, R'fF, XLS, TXT, DOC, DOCX ou outros,
que permitam ser visualDados posteriomente ou impressos, além de permitir a seleção
e configuração da impressora local ou de rede disponível;
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ser plataforma rveb e seguir os padrões W3C, HTMLS / CSS e WCAG2;

1.10.11. Deverá ser desenvolvido seguindo os princípios de acessibüdade
pl'econizados pela Lei t-ederzú de acessibilidade (Lei no. 10 098, de 19 de dezembro de
2000], que estabelece normas gerais e critérios básicos para a promoção da
acessibilidade das pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida e dá outras
pr.ovidências.

L."LO.1,2- Deverá contar com teclas de acesso para navegação em todo conteúdo.
Este recurso permite acesso a todas informações através do teclado, desta forrna, a
combinação de teclas definida fuz com que pessoas com deficiência (visuais ou motoras)
tenham acesso rápido às principais telas;

1.10.13. Deverá possuir controle do contraste da página este recurso possibilita
uma melhor visualização do conteúdo para pesso:rs com deficiência visual elou corn
baixa visão.

1.10.14. Dcverá possuir botões que controlam o tamanho das letras, este recurso
possibilita a melhoria na leifura de grandes blocos de texto na tela do computador;

1.10.15. Deverá utilizar tecnologia para redimensionzrmento de sua resolução
automaticamente, podendo ser utilizado em PCs, Notebooks, Tablets ou Smartphones;

1.11. DESCRTÇAO DO SOFTWAITE LEGISI,ATM

Para a Câmara Municipal de MONTE AZUL PAULISTA, o novo software legislativo deve
conter as seguintes especificações técnicas:

1.12 - Cadastros:

1.72.1. Cadastro de Comissões: Registro de dados pertinentes às
comissões internas permanentes e temporárias da Câmara Municipal de

Monte Azul Paulista contendo os seguintes campos: tipo de Comissão

ftrermanente ou temporárial sigla, nome, atribuição, observações,
situação, membros e seus cargos/funções, prazo de vigência" matérias de
sua autoria e relatórios de trabalho;

1.72.2. Cadastro das Bancadas: Registro de dados pertinentes às

bancadas, contendo os seguintes campos: membros e respectivos
cargos/funções flideranças e membros), situação, matérias de sua autoria,
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data da eleição, período de mandato, observações;
1.72.3. Cadastro de Mesa: registro de dados pertinentes à Mesa Diretora,

contendo os seguintes campos: membros e seus respectivos
cargos/funçôes, sÍtuaçào, data da eleição, período de mandato, matérias de
sua autoria, observações;

7.72.4. Cadastro de Legislaturas: registro de dados pertinentes às
legislaturas, contendo os seguintes carnpos: número da legislatura, data de
início e de término do mandato, membros, matérias de sua autoria,
número de votos, data de posse e titularidade (posse direta ou através de
suplênciaJ;

1.12.5. Cadastro do Vereador: registro de dados pertinentes aos
vereadores, contendo os seguintes campos: nome oficial, apelido (nome
parlamentarJ, partido, votação, nome dos assessores, legislaturas,
matérias de sua autoria, cargo(sl/função[ões] ocupados nas comissões
internas da Câmara e na Mesa Diretora, currículo ftrajetória política),
telefones, proÍissão, local de trabalho, e-mail, site, data de nascimento,
grau de instrução e formação, estado civil, na da cédula de identidade (RGl,

na de inscriçâo no CPF/MF;
1.12.6. Cadastro de Prefeito: registro de dados pertinentes ao Prefeito

Municipal, contendo os seguintes campos: nome oficial, apelido polÍtico
(nome parlamentarJ, parüdo, matérjas de sua autoria, votação, mandatos,
telefones, proÍissâo, local de trabalho, e-mail, §te, data de nascimento,
grau de instrução e formação, estado civil no da cédula de idenüdade [RGJ,
ne de inscrição no CPF/MF;

1.12.7. Correspondentes (Cadastro de entidades diversas) com
possibilidade de impressão de relações, eüquetas e envelopes para mala-
dteta. Também deve conter catálogo de logradouros para consulta de CEP

com precnchimento automático dos campos de endereço.

1.13. Matérias

1.13.1 ffodos os trâmites deverão permitir serem controlados separadamente ou
em coniunto com o Projeto ao qual estará ünculado);

1.13.2. Proposituras; Emendas, Substitutivos; Pareceres; Àutógrafos; Vetos;

1.13.3. Possibilidade do usuário cúar os seus próprios documentos e sub-

documentos fcom opção para escolher o nível de hierarquia com o

documento principal), podendo configurar quais receberão o número de
protocolo, processo e documento de forma automática ou manual.

1.13.4. Carnpos disponíveis: número, assunto, data, autoria, tema, quórum, regime
de tramitaçâo c obserwações

?l
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1.14. Legislação

1.14.1- Cadastro de toda a Legíslàçâo com opçào de ser vinculada à outrà que
sofreu as alterações, inclusive entre tipos diferentes de normas,
permitindo navegar entre as leis relacionadas;

7.74.2. opçáo par? destaque das pr-rncipais normat tanto de esfem rnunicipáü,
como cle esfera estaduai ou federal;

1.14.3. classiÍicação de acordo com o tema [assuntoJ, situação atuai [vigência],
publiçação na imprensa oficial idata veículo e págrna), possibilidade de
visualização do processo completo fem detalhesJ que deu origem a esta
notfna;

1.15. Sessôes

1.15.1. Pauta" deve permitir ao usuário do sistema conÍigurar a partii' do tipo de
documento da Sessão, tipo de propositura ou correspondência, sua
situação e o trâmite, inforrnando o e.nvio da matéria para a Sessão e
também gerar automaticamente os documentos que compõe a Pauta

fOrdem do dia e Expediente], também permitir a alteração em tempo de
execução da Sessão; Oferecer gestão de frequência inclusive sendo
hformadas mais de uma vez durante a serrão; Disponibilizar a pauta
eletronicamente atravós de intranet e interrret.

1.16. Votação

1 .1 (r. l . permitir identificar o tipo de votação (nominal simbólica, secreta, quórum,
etc.) e quantidades de votos totais e nominais e apresentar o resultado
final Registrar a presença clo vereador na Trihuna e criar o resumo do uso;
Permitir votação de iotes de documentos na mesma sessão;

1.16.2. Resumo de todas as sessões cadastradas e inforrnações vinculadas à sessão

em uma página de detalhcs com o hiperlinks de cada documento vinculado;
1.16.3.Ata deve gerar o texto de forma corrida e automática, buscando todos os

documentos e resultados e também deverá oferecer a possitrilidade de
modiÍicação do layout da Ata para o usuário.

1.17. Modelos

1.17.1. Possibilidade de criar e disponibilizar textos pré-formatados para
uülização posterior na elaboração de matérias e outros tipos de
documentos, permitindo assim a padronização;

2,j
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1.17.2. Possibilidade de utilizar os campos cadastrados no sistema para
preenchimento automático destes modelos.

LlB. Protocolo

1.18.1.Permitir a protocolização de todos os documentos e permitir que o
usuário tenha acesso aos detálhes do trâmite da matéria protocolada;

1.18.2. Pernitir que os Vereadores elaborem os documentol com acesso restrito,
e enúem via inlernet.

1.18.3. O sistema deverá gerar numerações automáticas e lànçàr a informação no
:rrquil,o texto.

1.18.4. Deverá permitir o enüo de múltiplos anexos em formatos diversos. Ex:
docx, jpg, xls<, pdf.

1.18.5. Pernitir o recebimento dos documentos pela secretaria e arrálise de seu
teor antes do protocolo.

1.19. Trâmite das Matérias

1.19.1. Permitir o direcionamento de trârnites das matérias a partir das regras
predefinidas onde estarão vinculados ao destinaúrio do envio e aos
possíveis resultados;

1.19.2. Controlar automaticamente o praz o dos trâmites, informando a data de
envio, prazo de permzrnência e saÍda do documento;

1,19.3. Perrnitir o vínculo de um documento ao trâmite de outro, com hiperlink
entre eles;

1.19.4. Permitir o envio de diversos documentos a vários destinatá'ios de uma só
vez e permitir a resposta para todos.

1.20. Pesquisas e Impressáo

1.20.1. Relatórios de quantidades de documentos apresentadas por autor, ano,
número e tipo do documento, r'elação por desempenho de autor, exibindo
a quantidade de matérias aprovadas, r'etiradas, arquivadas, etc.;

1.20.2. Oferecer consulta por palavras baseadas em "expressão", "e", "ou", "não",

com ou sem caracteres especiais {"ç", "-", apóstrofos e outros), parte da
palavra, plurai e singular;

1.20.3. Visualização e impressão de todo o histórico de trâmite de processos,
inclusive emendas, pareceres, autógrafos, protocolo, lei e outros cadastros
e também de todos os detalhes do processo;

1.20.4" Emissão de etiquetas de processos a partir do cadastro listando os

dados principais da propositura;

?s
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1.20.5. Gestão de prazos de documentos em trâmite que possibilite ao usuário
saber quais são os prazos vencidos e os a vencer, utilizando corno Íiltro os
campos: tipo de documento, período de vencimento e destino de tramite.
Caso o trâmite já tenha resposta, o documentô não deve aparecer no
relatório.

1.2 L Relaçâo por Desempenho de autot exibindo a quantidade de matérias

aprovadas, retiradas, arquivadas, etc.

1.21.1.Re1ação de processo por peíodo, listando todos os documentos que
geraram processot ordenaindo por número.

1.22. Digitalização de Textos

1.22.1. Pernitir a inclusão de diversos documentos em anexo, nos formatos mais
utilizados no mercado atual como: PDF, DOC, DOC& HTML, XLS, XLSX, JPG,
etc.;

1.22.2. Permitir a geração de documentos a partir de modelos pré cadastradol e

permitir aos usuários do sistema à criar estes modelos;
1.22.3. Perrnitir a geração de oficios em lote automaticamente para

encaminhamento de proposituras lidas e aprovadas na sessão para os
destinatários externos à Câmara Municipal de MONTE AZUL PAULISTA,
todos ús dados devem ser importados do sistema e gerado
automaticamente através de um documento pré-deÍinido.

L.22.4.Deve conter suporte à Assinatura Digital em todas as funções que forem
cabíveis de aplicação desta funcionalidade. Gerar assinatura eletrônica
para documentos do formato pdf uülizando a certificação digital tipo A3

fSmartcard ou token) como raiz certificadora ICP-BRASIL no momento em

que o usuário achar oportuno, eliminando, desta forma, a impressão dos

mesmos em papel-

1.22.5. Comunicar com qualquer Autoridadc Cerfificadora do Tempo IACTJ,

instalado no Brasil e que seguem as políticas da AC-Raiz ICP-Brasil para

obtenção de Carinrbos do Tempo. ou seja, um coniunto de atrjbutos

fornecidos pela parte confiável do tempo que, associado a umà assinatura

digital, con{ere prol,ar a sua existência em determinado período;

1.22.6.Permitir a criação de novos tipos de documentos e subd<lcumentos, bem

como vínculo entre os documentos existentes, tipos de numerações

utilizadas, se terá tramitações, em qual menu do sistema será exitrido e se

será exibido na consulta do site;

1.22.7 .Deverâ ser compatível com diversos tipos de documentos, inciuindo os
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formatos docx, doc, úf e odt para geração automáüca de textos;

1.22.8.Fornecer suporte a digitalizaçáo de documentos em formato pdf;

1-.22.L).O sistema deverá realizar a indexação dos arquivos para consulta textuàl

[o sistema deverá capturar o texto dos arquivos PDF digitalizados a partir
da tecnologia OCR de forma automáticaJ;

1.22.1O. Inclusão ou exclusão de páginas de documentos em formato PDF,

conÍbrme o andamento dos processos pela casa;

1.22.L1. Comunicar com um scanner para digitalDação de documentos em

formato pd{, salvando o arquivo automaticanlente em seu banco de dados

e com impressoras térmicas para impressão de etiquetas;

1.22.12. Permitir a inclusão em lote de arquivos externos, tramitações,

alterações de situações, votações, arquivamentos, publicações de

dccurnentos na consulta do site e exclusões de cadastros;

1.22.13. Perrnitir que o usuário do sistema puhlique textos ou dados

cadastrais na conzulta do site no momento que achar mais oportuno;

1.22.14. O sistema deverá possibilitar a conversão de arquivos do<x/doc

para pdf ou htnrl.

1.23. Registro rle Arquivo

t.23.t

L.23.2

1.23.3

1-24, Consultâs Externes

1.24.1 Disponibilizar as proposituras e todo o seu processo [trârnites, pareceres,
r.,otações, emendas, autógrafos, etc.) para consulta pelo site da Câmara

Municipal de MONTE AZUL PAULISTA;

1.24.2. Disponibilizer a [,egislação Municipal e suas alterações;
1.24.3. Disponibilizar as Sessões realizadas, com hiperlink para o seu conteúdo;

2'7
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1.24.4. Disponibilizar consulta por número, ano, data bem como por intervalo de
números, ano e data (perÍodo], assunto [ementa e textoJ, autor, processo,
tipo de documento fou múItipios tipos], protocolo e tema.

1.24.5. PossibilÍdade de pesquísa pelos campos de cadastro e ainda por perÍodo
de datas, por palavras do texto, parte da palarrra, "e", "ou", côm ou sem
caracteres especiais {"ç", "-" e acentos) ou por campos combinados. O

sistema deverá ignorar a diferenciação entre letras maiúsculas e

minúsculas

1 .2 5. Docrullentos Adnlinistrâtivos

1.2 6. Segurança

1.26.1 Permitir a gestão de todos os itens através de diversos níveis de acesso
atrarrés de logúr (usuário e senha), controlando as permissões para
alterações, inclusôet üsualização e exclusão dos itens mencionados a
partir de grupo ou funçâo do usuário;

1.26.2. Gerar auditoria (LOG] com todas as ações executadas peios usuários;
1.26.3. Deve conter suporte à Assinatura Digital em todas as funções que forem

23

1.25.1. O sistema deve permitir e gerenciar as Con'espondências Recebidas, Atos
da Mesa, Atos da PresidêneiA Circular, Comunicação, ImprensE Instrução,

Ofícios, Ordem de Serviços, Pedidos de Informações, Memorandos e outros
serviços, além de permitir o cadastramento de outros documentos

relacionados.

1.25.2. Possibilidade de gerar" numeração de processo especÍÍica para processos

administraüvos fdeverá ser diferente da numeração dos processos

legisiativosl.

l.25.3. Licitações: Cadastro e exibição no site das licitaçôes, com exibição do TIPO,
NÚMER0, PROCESS0, oBJE'fo, MODALIDADE, DATA DE ENTREGA DATA
DE ABERTURA e HORA. Opção para anexar diversos textos identificados
pela data e nome.

1.2 5.4. Disponibilização automática dos dados na internet com consulta pelos

campos de cadastro.

1.25.5. Contratos: Cadastro do número, ano, período de vigênci4 processo, status,

assunto, fornecedor, valor do contrato, vÍnculo com a licitaçâo que o

or-.iginou e controle de prazcs de vencimento.

1.25.6. Disponihilização automática dos dados na internet com consuita pelos
campos de cadastro.
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cabíveis de aplicação desta fi.mcionalidade. Gerar assinatura eletrônica
para documentos do forrnato pdI utilizando a certificação digital tipo A3

[Smartcard ou token] como raiz certificadora ICP-BRASIL no momento em
que o usuário achar oportuno, elÍminando, desta forma, a ímpressão dos
mesmos em papel.

1.26.4. perrnitir a criação de novos tipos de documentos e subdocumentos, bem
corno vínculo entre os documentos existentes, tipos de numerações
utilizadas, se ter'á tramitações, em qual rnenu do sistema será exibido e se

será eúbido na consulta do site;
1-26.5- deverá ser compatível com diversos tipos de docurnentos, incluindo os

formatos docx e odt para geração automática de textos;
1.26.6. fornecer suporte a digitalização de documentos em formato pdÍ e inclusão

adicionai de páginas. conforme o andamento dos processos pela casa;

1.26.7.O sistema deverá realizar a indexação dos arquivos pa-rà consulta textual
[o sistema deverá capturar o texto dos arquivos PDF digitalizados a partir
da tecnologia OCR de forma automáticaJ;

1.26.8. comunicar com um scanner para digitalização de documentos em Íornato
pdÍ, salvando o arquivo automaticamente ern seu bzrrco de dados e com
impressoras téranicas para impressão de etiquetas;

1.26.9. permitir a inclusão em lote de arqúvos externos, tramitações, alterações
de ,sifuações, votações, arquivamentos, publicações de documentos na
consulta do site e exclusões de cadastros;

1.26.1,0. permitir que o usuário do sistema publique tcxtos ou dados
cadastrais na consulta do site no momento que achal mais oportuno;

1.26.11. permitir conversão de arquivos em formato DOCX para HTML ou
I)DF a partir da teia do sistema.

2. DO PORTALWEB SITE

2.1.
2.1.1..

Notícias:
Publicaçáo de notícias, exibindo czrmpo: títu1o, resumo, data, autor, fonte, texto e
fotos. Separar as notícias por üpo, exibindo-as separatlas ou juntas. Criar uma
categoria de noticias para cada vereador e link dela em sua página.
Noícias em Destàque: o usuário administrativo poderá escolher quais as notícias
ficará em destaque na pígina principal, exibindo seu link e irnagem
redimensionada automaticamentc

2."1.2

2.1.3. Notícias Rotatir.,as: exibição de nolícias escolhidas pelo administrador do site que

Íicarn trocando a cada l0 segundoq com destaque para a [oto e o título da notÍcia.
2.1.4. Listar as últimas dez noícias na página principal do site com link para as demais.

t9
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2.1.5. As Fotos a serem inseridas dcverão ter redimensionamento automático quando
necessário, exikrindo-as como miniatura {225x150px] e tamanho grande

[800x600px];
2.1.6. Possíbilidade de inserír fotos em lote em unta noticia com redimensionamento

automático;
2.1.7. Possibilidade de organizar as notícias por categoria, ex: notícia de Vereador, do

r urdcípio, da Câmar"a etc.

2.1.8. E ditor web para formatação do texto da notícia com as seguintes ferramentas:
NEGRITO, ITÁUCO, SIIBI,INHAI)O, 'I]PO DE LETRA, TAMANHO DA LETRA,
HIPERLINH, DESFAZER DIGITAÇÀO OU RE}'AZER DIGITAÇÀO, COPIAR, COLAR,

RECORTAR. LOCAI,IZA& COR DO TEXTO;
2.1.9. Possibilidade do internauta cadastrar seu e-mail e receber e-mails com notícias

dispnnitrilizadas na home page, o enüo das notÍcias deve ser automático;
2.1.1.0.Agenda de Eventos:Cadastro de todos os Eventos utilizando NOME, DESCRIÇÃO,

DA'IA, HORA, LOCAL e possibilidade de inserir fotos;
2.1.11-Galerias de fotos separados por categoria, identificadas por legenda;
2.1.12.Exibição de enquetes com uma perguntâ e até 5 opções de resposta. Ao

responder a enquete, deverá exibir autornaticamente a quantidade e o percentual
de cada resposta. Controlar respostas pelo IP do internauta.

2.1.13.Sistema de busca para localizar qualquer palavra existente na base de dados,
exibindo lirk para abrir a página encontrada.

J'1

.r.ra

Licitaçôes:
Cadastro e eúbiçáo de das licitações a serem abeüas, com exibição do TIPO,

NÚMERO, PR0CESSO, oBIETo, MODALIDADE, DATA DE ENTREGA, DATA DE

ABERTURA e HORÁ. Opção para anexar diversos textos identificados pela data e

nome-
Possibilidade da empresa se cadastrar para baixar o edital e o usuário
adrninistrador saher quais empres:rs tem interesse em participar daquela
licitação.
Após o cadastro, a empresa poderá baixar outros arquivos identificando-se com o

CNPJ/CPFesenha.

A Câmara:
Cadastro e exibição de informações a respeito da estrutura funcional da

Câmara, seu organograma, loca-lização, serviços prestados e horário de
funcionamento.

Página dedicada aos Vereadores: nome do vereador, nome político, data de
nascimento, e-mail, facebook, twitter, foto, telefones, status, profissâo, partido,
estado civil, campo texto para digitação do cutrículo, visualização das notícias
relacionadas a ele e proposituras de sua autoria.

2.3.7.
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Página dedicada as Comissões, contendo: tipo da Comissão, Nome, Sigla,
Período, Atribui$o, membros, cârgos e proposituras de sua autoria.

Página dcdicada a Mesa Diretora, contendo: Período, Atribuição, membros,
cargos e proposituras de sua autoria.

Página dedicada as Legislaturas. contendo: Período, melllbros, cargos e status.
Palawa do Presidente: Campo texto com possibilidade <le edição.
Fale Conoscor Disponibilizar campos para preenchimento pelo internauta

como: nome, e-mail telefone, assunto, mensagem e o destinatário
fDepartamentos ou Secretarias] a ser enviada as informações. Devendo a
mensagem chegar no e-mail do destinakário escolhido.

L.5 -3.

2.3.5.
L.í.O.

2.4. Links lnteressantes:
2.4.1. Cadastro e exibição de diversos linl<s, disponíveis diretamentc no menu,

contendo a descrição da página e hiperlink, com possibiiidade de abertura numa
nova ianela ou na mesma jzrnela da página.

2.4.2, Serviços on-line: Referência para sen iços disponíveis na Câmara, tais como:
Ouvidoria, Portal da transparência, TV Câmara, etc.

2.4.3. Agenda de Eventos: Cadastro de todos os Eventos da Câmara, utilizando
NOME, DESCRIÇÃII, »afa, nOXa, LOCAL e possibilidade de inserü'Íbros.

2.4.4. Telefones Úteis: cadastramento e exibição dos nomes e telefones de interesse
scparados por categoria.

2.3.7. Mural: cadastro e exibição de arquivos para download, organizados por título e

descrição.
2.4.5. Galeria de Presidentes e Prefeitos: disponibilizar nome, perÍodo e foto.

Possibilidade de alterar a ordenação dos itens listados e criar novos tipos de
galerias.

2.4.6. Enquete: Cadastro e exibição de enquetes com urna pergunta e até 5 opções de
resposta.

2.5. O Município:
2.5.1. Informaçôes gerais do MunicÍpio: Possibiiidade de cadastro de texto com

imagens para as seguintes páginas: história do município, aspectos físicos,
demográficos, econômicos, cr.rlturais e turÍsticos.

2.5.2. Símbolos: Página de apresentação do brasãg bandeira fcom a lei que a
estipulou) e hino, com possibilidade de digitação de sua simbologia e a música do
hino em formato MP3

2.6. O Site a ser desenvolvido deverá atcnder aos itens 1.10.10, 1.10.11, ],.10.12,
1.1,o.73,1.10.14 e 1.10.15 referentes a acessibilidade.

3. Galeria Multimídia e Transmissão da Sessão:
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3.2. Limite de largura de banà de 300 expectadores sirnultâneos;

3.3. Horas mensais, transferências de dados menseú e largura de banda
ilimitadas;

3.4. Velocidade de transmissão de 300 kbps por usuário de qualidade de
transmissâo;

3.5. Transmissão em formato MP4 com codtficação Í1.264;

3.6. Possibilidade de assistir aos vídeos em PC, Smnrtphone ou Tablet;

3.7. Espaço em disco de armazenamentô para 5 sessões em vídeos;

3.8. Opções de Play, Pause, Stop, maximizal a tela, ir para Ítente ou voltàr para
os r,ídeos gravados;

4. E-maiis:

4-1 . l)isponibilização de até 20 contas de e-mail para acesso via Outlook ou
Webmail utilizando o domínio - --r.

4.2. Espaço em disco de 500mb por conta.
4.3. O provedor deverá ter controle de Spam e anti-vírus.

5. Serviço de Infonnâções eo Cidedão - SIC (Lei Federal 12.527 /2011)

5.1. Possibilidade do cidadâo se cadastrar e enviar mensagens pelo site da Câmara;
5.2. Possibiiidadedos usuários do sistema cadastrarem o cidadão utilizando os

campos: nome, cpf, endereço, e-mail telefone e a solicitação;
5.3. Cadastro da solicitação utilizando os campos: Tipo da solicitação e descrição do

assunto;
5.4. Geração de número de Protocolo automaticamente ao atrrir uma nova

soiicitação;
5.5. Dispalo àutomático de e-mail com os dados da solicitação para o e-mail da

Câmara;
5.6.Possibüdade do cidadão acompanhar por e-mail ou pelo site as atualização do

status da sua soiicitação e descrição do resultado;
5.T.Possibilidade de pesquisa para o usuário do sistema pelos c.rmpos de cadastro;
5.B.Possibüdade de visualizar relatório estatistico por situação dos protocolos;
S.9.Contas Públicas: Cadastro e exibição dos relatúrios orgànizados nà seguinte

sequência: por categoria, depois por ano e por último o período. Os relatórios
poderão ser anexados ao seu cadastro independente do formato do arquivo, ex:

htm, pdí doc etc.
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5.l0.Perguntas Frequentes: disponibilização das perguntas e respostas mais
frequentes na internet.

5.1 l.Organograma: disponibilização do organogt'ama em página de internet.
5.12.GlossárÍo: disponibiliza as principais deliníções de tipos de documentos e forma

de trabalho da Câmara-
Compilação de Leis:

(t.1,.

6.2.

6.3.

6.4.

6.5.

6.6.

6.7.

6.4.

6.9.

6.10

Cadastramento da norma pela Contratada no sistema em formato compilado
para disponibilização automática no site. O cadastro da Norma deverá
utilizar os campos númerq datA ernenta, situação, classificaçào e

relacionamentos.
InÍormar à existôncia de relacionamentos (alterações e revogaçõesJ pré-
existente entre as ieis, especificando o número da Norma e o que está sendo
alterado. Criar hiperlink entre as normas-
Classificar a Norma de acordo com o seu assunto principal ex: denomina$o,
educação, saúde, tributação etc.

l,evantamento e cadastramento de todas as leis municipais, ordinárias e

complementàres edstentes e veriÍicação quanto à situação atual das normas
levantadat identificando os textcs vigentes, os revogadot inconstitucionait
etc;
Digitaçâo e fomatação dos textos das Leis vigentes seguindo os critérios
pré-estabelecidos peia Lei Complementar Federai 95/1998 e Decreto
F ederal4lT 6 /2OO2.
A visualização do texto final da norma deverá ser em formato html com
todas as modüicações infornadas no corpo do texto, seguindo o mesmo
formato da Legislação Federal.
Apresentação dos dispositivos legais alterados ou revogados utilizando o

tachado e a nova redaÇão Iogo abaixo, dada pela lei que a modificou.
Especificação do tipo de modificação e a indicação do número e a data da lei
que a modificou.
Criação de hiperlink sobre a especificação do item acima para consulta do
texto da Lei;
r\tualização e disponibilização no site das novas Leis Municipais no prazo de
5 (cincoJ dias, contados a partir do recebimento do textopela contratada.
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DECLARACAO DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEOUENO PORTE

Licitacâo: Convite ne OOI12O17

DECLARO, sob as penas da lei, sem preiuízo das sanções e multas previstas neste ato

convocatório, que a empresa @ inscrita no CNP|/MF sob o

na )fr)CfiXXX/00O1-00, é Microemprese [ME) ou Entpresa de Pequeno Porte@PP),

nos termos da Lei Contplementar ne 123 /A6, estando apta, portanto, a exercer o

direito de preferência a que faz|us no procedimento licitatório em epígrafe, realizado

PCIA CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA.

LOCAL/DATA.

Assinatura do Representante Legal

Nome:
RG:

CPF:

3l
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ANEXO III

CARTA DE CREDENCIAMENTO

Licitacão: Convite n! L'IOI/2O17

Pelo presente, designo o Senhor booo<)Õooooo<, portador da cédula de identidade RG na

XXXXXXXX, como representante desta empresa, estando ele(al credenciado a responder

junto à Comissão de Licitações em tudo o que se fizer necessário durante os trabalhos de

abertura, exame, habilitação, classifit'ação e interposição de recursos, relativamente à

documentação de habilitação e à proposta comercial apresentadas por esta empresa

para fins de participação na licitação em epígrafe.

l,ocAr./DArA

Assinaturâ do Representante Legâl

Nome:
RG:

CPF:

-?5
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ANEXQ IV

pECLAR{CÃO pE H.qBrLrTAÇÂO

Licitacão: Convite nç üOL /'2{lr 17

Eu boooo<)Úoooooo<Xiooo<, representante legal da emplesa )Õooooooo<X>ooooooooo<,

inscrita no CNPJ/MF sob o na iO«XXXX/0001-00, DECIÁRO, sob as penàs da lei, que a

empresa cumpre plenamente as exigências e os requisitos de habilitação previstos no

edital da licitação em epígrafe, realizado pela CAMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL

PAULISTA, inexistindo oualouer fato impeditivo de sua oaúicipação neste certame.

LOCAL/DATA.

Assinatula do Representante Legal

Nome:
RG:

CPF:
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ANEXO V

DECLARACÃO DE SITUACÃO REGULAR PERÁNTE O MINISTÉRIO DO
TRABALHO

Licitacão: Convite ne O0'l12O17

Eu )fuooo<booooc<)Õoooo<, representante legal da empresa )(>ooÕo<Xrooooooo<, inscrita no

CNPJ/M[' sob o na )óoooodóoo</0001-00, interessada em participar da licitação em

epÍgrafe, da cÂueRe MllNICIpAl. DE MONTE AZUL PAULISTA, DECLltRo, sob as penas

da lei, que a referida empresa, encontta-se em situacâo reqular perante o Ministério

Constituicão Federal

I'e bservância do d

r.ocAL/r)ATA.

Assinatura do Represerrtante Legal

no art. 7s )Õfi1

Nome:
RG:

CPF:
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ANEXO VI

PROPOSTA COMERCIAL

Licitacão: Convite na A}'i./2O17

Proponente: Câmara Municipal de Monte Azul Paulista
Endereço: R. Cel. João Manoel,90- Centro - Monte Azul Paulista - SP

CEP: 14730-000 Fone: 17-3367.7254

CNPf : 54.163.1 6710001-00

PROPOSTA COMERCIAL

Itern Descriçâo

Sistemas de Gestão do Pro9_esss !,çCsblrvo ,
II Portal Wcb Site

III Galeria MultimÍdia e Transmissão da Sessão

Webm:ril

Preço
MENSAL TOTAL

(r2

I
V e-SIC

Compilação de Leis
Implantação, conversão de dados, manutenção,
custornizaçâo, hospedagem, suporte e treinamento de
usuários.

)ÕÕà')ã)Õooa

Preço global por extenso IR§J
Prazo de validade da proposta loo sesscntal dias(

Prazo de início dos serviços 05 (tinco) dias
Prâzo de conclusâo rla 30 (trintal dias
Inr lantação

LOCALIDATA

Assinatirra do Representante Legal

Nome:
RG:

CPF:

i meses)

VI

VII
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.LIVEXO VII

BEEI-BO DE RETIRÂDA DO EDITfl

Licitacão: (lonvite no 0O1 /2017

Nome:
RG:

CPF:

Local, data.

Assinâtura do Representa trte Legâl

Deno minação:

CNPI:

Endereço:

CEP:

e-mail:

Cidade:

Estado:

Telefone:

Fax:
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2.2.6. Comr.rnicar a CONTRATADA sobrc qualquer irregularidade na prestação dos
serviços.

3. DO VALOR DO CONTRATO E DA FORMA DE PAGAMENTO

3.1. O valor total do contrato é de R$ D(80(,XX (tantos mil reais), e deverá ser pago em
t1 doze arcelas mensais iguais, no valor de R$ X)OO(,D( reais), até o
quinto dia útil do mês subsequente, à prestação dos serviços, mediante apresentação de
nota(s) fiscal[isJ acompanhada de boleto apresentada(s) pela contratada. O valor
referente a implantação dos serviços será pago após a emissão do atestado de conclusão
dos serviços.

3.2. O pagamento será efetuaclo pelo valor singelo, sem correçôes, através do
estabelecimento bancário quc a contratada indicar, mediante cheque nominativo ou
ordem de pagamento.

3.3. No preço deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas que, direta ou
indiretamente, estejam relacionadas com a execução do objeto desta contratação.

3.4. Caso o dia de pagamento coincida com sábados, domingol ferjados ou pontos
facultativot o mesmo será efetuado no primeiro dia útil subseqüente sem qualquer
incidência de correção moneária ou reajuste.

3.5. No caso do CONTRATANTE atrasar os pagamentos, estes serão atualizados
financeiramente pelo índice econômico oficial do MunicÍpio de MONTE AZUI, PAULISTA.

4. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

4.7. O prazo de entrega do objeto da presente licitação é de 12 fdoze) rneses, contados
da assinatura do presente contmto, podendo ser prorrogado nas hipóteses previstas na
le-ina A.666/93.

5, DAS ALTERAçÕES DE PREÇO

5.1. O preço poderá ser negociado nas prorrogações contratuais tomando como
referencial para correção o índice publicado pela Fundação GeúIio Vargas IGP-M (Fcvl.

l+
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5,2. O equilíbrio econômico-financeiro será mantido nos termos da Lei Federzú na

a666/93.

6. DOS RECURSOS FINANCEIROS

6.1. O valor a ser pago em decorrência do presente instrumento será custeado por
verbas consignadas em seu orçamento vigente, na seguinte dotação orçamentária:

MANUTENÇÃO DA CÂMARA

... - Outros Serviç'os de Terceiros - ...

7. DA RESCISAO CONTRATUAL

7.1. O presente instrumento contrâtual poderá ser rescindido quando ocorrer a

inexecução total ou parcial de qualquer de suas cláusulas, nos termos do art.77 e art.
78 da I-ei F'ederal na 8.666/93, cabendo à parte causadora da situação arcar com todas
as responsabilidades administrativas, cíveis e criminais.

B. DAS SANçOES

8.1. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a contratada à multa de

mora sobre o valor da obrigação não cumprida, aplicada a partir do primeiro dia útil
seguinte ao término do prazo estipulado, na seguinte proporção:
a) Multa de 10olo (dez por cento) até o 30q (trigésimo) dia de atraso; e

bJ Multa de 15o/o (quinze por cento] a partir do 3lq (trigésimo primeiro) dia de atraso
até o 454 [quadragésimo quinto] dia de atraso.

8.1.1. A partir do 464(quadragésimo sexto) dia estará caracterizada a inexecução total
ou parcial da obrigação assumida.

8.2. Pela inexecução total ou parcial do serwiço, poderão ser aplicadas à contratada as

seguintes penalidades:

a) Multa de 20% (ünte por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida; ou

b) Multa correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o

mcsmo Íim.

I

.15



CAMARA MUNICIPAL D MONTE AZUL PAULISTA
" Palácio 8 de Março "

Rua Cel.loão Manoel n'. 90 - CEP. 14730-000 - fone/fax: OX{-17 - 3361-7254
CNPJ nq. 54.1 63.167 /0001,-00 = Site: n ww'.camaramonteazul.sp.gov.trr

Email : secretaria@camaramonteazul.sp.gov.br
Estado de São Paulo - Brasil

8.3. As multas previstas neste item não impedem a aplicação de outras sanções
previstas na Lei Federal na A.666/93.

8.3.1. Verificado que a obrigaçâo foi cumprida com atraso injustificado ou caracterizada
a inexecução parcial, a Câmara Municipal reterá, preventivamentc, o valor da multa dos
eventuais créditos que a contl'atada tenha direito, até a decisão definitiva, assegurada a
ampla defem.

8.3.2. Se a Câmara Municipal decidir pela não aplicação da muita, o valor retido será
devolvido à contratada devidamente corrigido pelo índice oficial do Município.

U.4. O valor das multas aplicadas com fulcro neste item será devidamente corrigido até a
data de seu efetivo pagamento e recolhido aos cofres tla Câmara Municipal de MONTE
AZUL PAULISTA dentro de 03[três] üas úteis da data de sua cominação mediante guia
de recolhimento ofi cial.

9. DO SUPORTE LEGAL

9.1. Este contrato é regulamentado pelos seguintes dispositivos legais:

9.1.1. Constituição Federal;
9.1.2. Constituição do Estado de São Paulo;
9.1.3. t,ei Orgânica Municipal;
9.1.4. Lei Federal nq 8.666, de2t/06/93; e

9.1.5. demais disposições legais passíveis de aplicação, inclusive
subsidiariamente, os princípios gerais de Direito.

10. DAS D|SPOSTÇOES FTNATS

10.1. Aplica-se, no que couber, o disposto no art.79, da Lei Federal ns 8.666/93, bem
como outros dispositivos Iegais previstos na aludida lei.

10.2. Para os casos omissos neste contrato, prevalecerão as condições e exigências da
respectiva Iicitação e demais disposições em vigor.

10.3. Fica expressamente proibida a subcontratacão do objeto deste contrato sem a
anuência da CONTRA'I ANTF..
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10.4. Á CONT'RATADA assume total responsabilidade pela execução integral do objeto
deste contrato, sem direito a qualquer resszucimento por despesas decorrentes de
custos náo previstos em sua proposta, quer decorrentes de erro ou omissão de sua
parte.

10.5. As dúüdas surgidâs na àplicação deste contrato, bem como os casos omissos seráo
apreciados pelo Presidente da Câmara Municipal, ouúdos os órgãos técnicos
especializados, ou proÍissionais que se fizerem necessários.

10.6. Prevalecerá o presente contrato no caso de haver divergôncias entre ele e os
documentos eventualmente anexados.

11.1.. Fica eleito o Foro da Comarca de MONTE AZUL PAULISTA, Estado de Sâo Paulo,
para dirimir quaisquer questões suscitadas na execuçâo deste contrato e não resolvidas
administrativamente.

Lido e achado conforme assinam este instrurnento, ern 03 [três) vias de igual teor e

fclrma, as partes e as tesl.emunhas.

MONTE AZtIL PAULISTA, ........... de ............. de 2O17

CÂMARAMUNICIPAL DE MoNTE AZUL PAULISTA
PRESIDENTE
(Contratantel

NOME DO REPRESENTANTE
CARCO

(Contratada)

Testemunhas

1.)

2.)

l1

11. DO FORO


